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PRESIDENTE:  SECRETÁRIO:  

VER. PRESENTES:  VER. AUSENTES:  

QUORUM:  OBSERVAÇÃO:  

 

PAUTA 

ATO DE ABERTURA 

 

 Peço ao Sr. Secretário para verificar a presença dos Senhores Vereadores: 

 Declaro aberta a 7.ª (sétima) Sessão Ordinária do 1º (primeiro) Período Legislativo 

da 3ª (terceira) Sessão Legislativa anual da Câmara Municipal de Limoeiro do 

Norte, que se inicia hoje, dia 19 de fevereiro de 2015. 

 

1 MINUTO DE SILÊNCIO 

Pelo Falecimento: 

 Rogerson de Oliveira Sales 

 Gracir José de Sousa conhecido com DECA 

 José Boa Ventura - morte natural 

 Otavio Soares da Silva – Parada Cardíaca 

 Professor Willian – Parada Cardíaca 

 João Faustino Damasceno – morte natural 

 
 

PEQUENO EXPEDIENTE 

 Peço ao Secretário para fazer a leitura das Matérias do Expediente: 

 Passando ao uso da tribuna no Pequeno Expediente (30 minutos), convido o vereador: 

-  

 

TRIBUNA LIVRE 
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GRANDE EXPEDIENTE 

 Iniciaremos neste momento o Grande Expediente. Convido para fazer uso da Tribuna 

pelo tempo regimental de 20 minutos o Vereador: 

1. Heraldo de Holanda Guimarães 

2. Carlos Marduque Silva Duarte 

3. Francisco Jussier Baltazar Costa 

4. José Lins Guerra 

5.  

 

ORDEM DO DIA 

1. PROJETO DE LEI N.º 010/2015, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, o qual “Dispõe sobre o reajuste de vencimentos 

dos servidores públicos Municipais efetivos Estáveis e ou Estabilizados da 

Administração Direta e Indireta do Município de Limoeiro do Norte (índice de revisão 

geral), nos termos do Art. 35, inciso II (parte final) da Lei Orgânica do Município  e dá 

outras providências.” 

 Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura dos pareceres. 

 Coloco o referido Projeto em 1.ª discussão 

 Coloco o referido Projeto em 1.ª votação 

 
URGÊNCIA INTERSTÍCIO VOTAÇÃO 

AUTOR: 

 
AUTOR: UNANIMIDADE FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

 
 
 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

    

ÚNICA VOTAÇÃO: 
 

 

ÚNICA VOTAÇÃO: 

 

 

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA 

 Passaremos neste momento ao Expediente da Presidência. 

 E não tendo mais nada a tratar, declaro encerrada a Sessão e convido a todos os 

presentes para comparecerem a próxima. 

Limoeiro do Norte, 19 de fevereiro de 2015. 


